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5772633 08000.040405/2016-68

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2017, QUE ENTRE
SI CELEBRAM A UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA POR INTERMÉDIO  DA
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DOCUMENTAL E SERVIÇOS
GERAIS, e COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS –ECT..

PROCESSO Nº 08000.040405/2016-68

 

 

A União, representada pelo MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, com sede à Esplanada dos Ministérios, CEP 70064-900,
Brasília/DF, inscrito no CNPJ 00.394.494/0013-70,  neste ato representada pelo Coordenador-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais-
Substituto, Sr. BRUNO CRESCENTI DE PAIVA, brasileiro, casado, portador do RG nº 1.906.607 – SSP/DF e do CPF nº 923.947.951-15, com
nomeação através da Portaria n° 355 de 08 de março de 2017, publicada no D.O.U em 10 de março de 2017 e com delegação de competência fixada pela
Portaria nº 70 de 04 de junho de 2.014, publicada no DOU de 05 de junho de 2014, e a Coordenadora-Geral de Licitações e Contratos, Sra. DÉBORA DE
SOUZA JANUÁRIO, brasileira, solteira, portadora do RG nº 3.558.79980–SSP/SP e do CPF nº 712.315.791-53, nomeada pela Portaria n° 1.087, de 06
de novembro de 2015, publicada no D.O.U de 09 de novembro de 2015 e com delegação de competência fixada pela Portaria nº 69, de 04 de junho de
2014, publicada no D.O.U. de 05 de junho de 2014, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS -  (ECT), estabelecida na SCEN TRECHO 02 – LOTE 04 – 1º ANDAR, Brasília - DF, inscrita no MF/CNPJ sob o
nº 34.028.316/0007-07, neste ato representada por ROGÉRIO CURADO GONDIM DE AQUINO, brasileiro, Superintendente Estadual de Operações
de Brasília, portador do RG nº 125512/SSP/GO, inscrito no CPF nº 348.933.501-53, e MAGNILSON SODRÉ COSTA, brasileiro, Gerente Regional de
Vendas, portador do RG nº 4.245.599 DGPC/GO, inscrito no CPF nº 002.301.441-52, doravante denominada CONTRATADA,  resolvem celebrar o
Termo Aditivo ao Contrato º 06/2017, constante do Processo n° 08000.040405/2016-68,  nos termos do  art. 57 da Lei n. 8.666/93 mediante as Cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo, que prorroga por 12 (doze) meses a vigência do Contrato n° 06/2017, tem por objeto:
1.2. Substituição do ANEXO – CARTA COMERCIAL pela nova versão, anexa;
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
2.1. Em conformidade com o art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e com a Cláusula Sétima do contrato ora aditado, as partes acordam em prorrogar o
contrato por 12 (doze) meses, de 17/02/2018 até 16/02/2019.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DA VIGÊNCIA
3.1. O presente Termo Aditivo terá vigência a partir da sua assinatura.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos orçamentários previsto na Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária do contrato ora aditado para a cobertura das despesas
decorrentes deste Termo Aditivo têm seu valor estimado em R$ 1.023,880,00 (Um milhão, vinte e três mil, oitocentos e oitenta reais)
4.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

Elemento/Natureza de Despesa 339039, PI CL9990CGLAS
Unidade Orçamentária 30101, Fonte de Recursos 0100000000,
Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: PTRES 089907.
 
Elemento/Natureza de Despesa 339039, PI SP9990AU00G,
Unidade Orçamentária 30101, Fonte de Recursos 0100000000,
Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: PTRES 128438.
 
Elemento/Natureza de Despesa 339039, PI SM999ADMUN,
Unidade Orçamentária 30101, Fonte de Recursos 0100000000,
Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: PTRES 128437. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
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5.1.  Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas pelo
presente instrumento.

DÉBORA DE SOUZA JANUÁRIO 
Coordenadora-Geral de Licitações e Contratos

Ministério da Justiça e Segurança Pública

   

                    
BRUNO CRESCENTE DE PAIVA 

Coordenador-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais
Substituto

Ministério da Justiça e Segurança Pública

                              

  ROGÉRIO CURADO GONDIM DE AQUINO 
     Superintendente Estadual de Operações de Brasília

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

MAGNILSON SODRÉ COSTA 
     Gerente Regional de Vendas

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

ANEXO

                                           CARTA COMERCIAL

1. Definições 
1.1. Serviços de recepção, coleta, transporte e entrega domiciliária de objetos relativos à Carta Comercial, em âmbito nacional, com peso unitário de até 500
(quinhentos) gramas; 
1.1.1. Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais: Registro, Aviso de Recebimento – AR, Mão Própria – MP e Valor Declarado –
VD. 
2. Obrigações 
2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 
2.1.1. Definir, de comum acordo com os CORREIOS, as localidades, em âmbito nacional, em que os serviços previstos neste ANEXO serão prestados; 
2.1.1.1. No caso de holding, informar aos CORREIOS os dados necessários de cada filial, empresa coligada e/ou controlada autorizada(s) a utilizar(em) os
serviços para o preenchimento da(s) Ficha(s) Técnica(s). 
2.1.2. Obedecer às condições gerais de aceitação de objetos quanto a peso, natureza do conteúdo, dimensões, formato, endereçamento e demais normas
previamente informadas pelos CORREIOS; 
2.1.3. Apresentar, no ato da postagem, o Cartão de Postagem fornecido pelos CORREIOS; 
2.1.4. Apor nos envelopes: 
a) Chancela de Franqueamento Padrão, conforme modelo e leiautes estabelecidos pelos CORREIOS, observando o disposto no subitem 3.2. do Contrato do
qual este ANEXO faz parte; 
b) Data de Postagem abaixo da Chancela Padrão de Franqueamento, ou em outro local previamente aprovado pelos CORREIOS, precedida da expressão
"Data de Postagem" e no formato dd/mm/aaaa, por meio de processo gráfico ou carimbo; 
2.1.4.1 Quando o franqueamento ocorrer por meio de estampagem digital de Máquina de Franquear, aposta pela Agência Franqueada de vinculação do
contrato, os objetos não deverão conter a chancela de franqueamento e a data de postagem de que tratam as alíneas “a” e “b” do subitem 2.1.4; 
2.1.5. Apor nos objetos, nos locais apropriados, o endereço completo do destinatário e do remetente, com a indicação correta do CEP, bem como fazer
constar, no verso deles, os motivos determinantes da eventual não entrega, conforme padrão adotado pelos CORREIOS, para anotações por parte do carteiro; 
2.1.5.1 Fazer constar nos objetos postados com o Serviço Adicional Aviso de Recebimento (AR) e/ou Mão Própria (MP), para os quais se quer a devolução
imediata após as três tentativas de entrega, a seguinte menção: “Após a terceira tentativa de entrega, devolver imediatamente ao remetente.” 
2.1.5.1.1. A indicação citada no subitem anterior deve ser aposta no rótulo de endereçamento, ou em outro local previamente aprovado, de acordo com o
leiaute estabelecido pelos CORREIOS. 
2.1.6. Definir, juntamente com os CORREIOS, a frequência das coletas, bem como as quantidades a serem coletadas para cada filial autorizada pela
CONTRATANTE; 
2.1.6.1. A prestação do serviço de Coleta Domiciliária, sem ônus à CONTRATANTE, por meio do presente ANEXO, está condicionada à quantidade
mínima de 500 (quinhentos) objetos por coleta e à viabilidade operacional dos CORREIOS; 
2.1.6.1.1. A Coleta Domiciliária em quantidade inferior a 500 (quinhentos) objetos está condicionada à viabilidade operacional e à cobrança de taxa de coleta
prevista na tabela de preços “Coleta Programada”. 
2.1.6.2. Quando tratar-se de empresa sujeita ao regime de contratação pela Lei nº 8666/93, é admitida a Coleta Domiciliária Programada, sem ônus ao
cliente, de qualquer quantidade de objetos, desde que os Correios possuam viabilidade operacional; 
2.1.6.3. Atentar para as regras específicas e constantes no Termo de Categorização e Benefícios da Política Comercial dos Correios e disponível no portal dos
Correios; 
2.1.6.4. Quando houver modificação do local, da quantidade de objetos e da freqüência da coleta deverá ser efetuada a assinatura de nova(s) Ficha(s)
Técnica(s) com as especificações acordadas, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data de vigência das alterações. 
2.1.7. Fixar, quando for o caso, em cada objeto, o respectivo Aviso de Recebimento - AR, devidamente preenchido, conforme modelo-padrão estabelecido
pelos CORREIOS; 
2.1.7.1. Não será aceita a postagem de objetos cujo Aviso Recebimento – AR esteja diferente do leiaute-padrão estabelecido pelos CORREIOS. 
2.1.8. Entregar os objetos acompanhados das informações relativas à postagem por meio da Lista de Postagem em meio eletrônico, conforme leiaute
fornecido pelos CORREIOS; 
2.1.8.1. Caso a CONTRATANTE fique impossibilitada de encaminhar as informações relativas à postagem através de meios eletrônicos, contingencialmente,
deverá entregar os objetos acompanhados da Lista de Postagem impressa devidamente reenchida em 03 (três) vias, conforme leiaute fornecido pelos
CORREIOS. 
2.1.9. Entregar, ao preposto dos CORREIOS, no ato da coleta ou da postagem, os objetos preparados, atendendo às especificações indicadas anteriormente e
às seguintes condições: 
a) os objetos que compõem a carga deverão ser apresentados para postagem faceados e encabeçados por ordem crescente de CEP, de acordo com o Plano de
Triagem ou Sistema de Blocagem fornecido pelos CORREIOS; 
b) os objetos deverão, ainda, estar organizados, levando-se em conta na separação: o tipo de objeto (Simples ou Registrado com AR, MP ou VD) e o
respectivo porte, acompanhados da etiqueta de amarrado, com as indicações necessárias ao tratamento dos mesmos, conforme modelo fornecido pelos
CORREIOS. 
2.1.10. Quando não houver previsão de coleta ou quando da postagem fora do estabelecido na(s) Ficha(s) Técnica(s), entregar os objetos nas unidades
previamente definidas, nos horários acertados com os CORREIOS, observando-se o disposto neste ANEXO e mediante apresentação do Cartão de Postagem. 
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2.2. Os CORREIOS se obrigam a: 
2.2.1. Fornecer previamente à CONTRATANTE: 
a) os dados, critérios, informações e orientações necessários ao cumprimento do estabelecido no subitem 2.1. deste ANEXO, bem como do subitem 3.2. do
Contrato do qual este ANEXO faz parte; 
b) o Cartão de Postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços incluídos no presente ANEXO; 
c) a Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais relativa aos serviços previstos neste ANEXO e respectiva atualização; 
d) as faixas numéricas de registro a serem utilizadas na impressão do número de registro em códigos de barras nos objetos postados nesta modalidade. 
2.2.2. Definir, de comum acordo com a CONTRATANTE, as localidades, em âmbito nacional, em que os serviços serão executados, bem como elaborar a(s)
Ficha(s) Técnica(s) para cada órgão credenciado a utilizar os serviços, a(s) qual(is) deve(m) estar apensa(s) ao presente ANEXO. 
2.2.3. Coletar os objetos em local e horário previamente acertados com a CONTRATANTE, definidos na(s) Ficha(s) Técnica(s) apensa(s), observando o
disposto nos subitens 2.1.6., 2.1.6.1., 2.1.6.1.1., 2.1.6.2. 2.1.6.3. e 2.1.6.4. do presente ANEXO; 
2.2.4. Quando da postagem ou da coleta, após conferência dos objetos apresentados para postagem, bem como das informações constantes na Lista de
Postagem, entregar, à CONTRATANTE, o respectivo Comprovante do Cliente, emitido pelo sistema de atendimento; 
2.2.5. Receber os objetos postados pela CONTRATANTE conforme previsto no subitem 2.1.10. deste ANEXO; 
2.2.6. Adotar, no ato da postagem, os seguintes critérios para aferição do peso da carga entregue pela CONTRATANTE: 
a) efetuar a pesagem da carga total (objetos e unitizadores) recebida, excluindo o peso dos unitizadores e verificando se confere com o peso total líquido
indicado na Lista de Postagem entregue pela CONTRATANTE; 
b) após a pesagem da carga total, extrair uma amostra de objetos para cada porte e tipo de objeto, para conferência do peso médio unitário e quantidade de
objetos apresentados para postagem; 
c) após a pesagem da carga total e a retirada da amostra, na hipótese de o peso total líquido estar igual ao informado na Lista de Postagem, ou dentro da
margem de tolerância de 2% (dois por cento), emitir recibo de postagem à CONTRATANTE e encaminhar os objetos para transporte e distribuição; 
d) se constatada divergência de peso total líquido entre o informado na Lista de Postagem e o peso aferido pelos CORREIOS, que exceda a margem de
tolerância de 2% (dois por cento), contatar a CONTRATANTE imediatamente para que se posicione quanto à aceitação ou não do peso verificado pelos
CORREIOS: 
I – Aceito o peso aferido pelos CORREIOS, solicitar à CONTRATANTE a substituição da Lista de Postagem em até 24 horas. Caso não seja substituída,
para fins de faturamento, considerar o peso verificado pelos CORREIOS; 
II – Caso não seja aceito o peso verificado pelos CORREIOS, solicitar o comparecimento imediato de representante da CONTRATANTE à unidade de
postagem para conferência conjunta. Caso o representante discorde do peso, a carga deve ser retirada pelo mesmo. 
2.2.7. Expedir os objetos aos locais de destino e entregá-los nos respectivos endereços. Nos locais onde não houver entrega domiciliária, os objetos serão
entregues, ao destinatário, em Unidades de Atendimento dos CORREIOS; 
2.2.8. Entregar os objetos postados sob Registro e Aviso de Recebimento - AR nos endereços indicados, a qualquer pessoa civilmente capaz que se apresente
para recebê-los, dela colhendo as necessárias assinaturas; 
2.2.8.1. Quando se tratar do serviço de Mão Própria - MP, entregar o objeto somente ao próprio destinatário, mediante comprovação de sua identidade,
observadas as seguintes considerações: 
2.2.8.1.1. Quando endereçado a autoridades civis e militares da administração pública federal, estadual ou municipal, direta ou indireta, a autoridades
diplomáticas ou eclesiásticas ou a pessoas jurídicas e seus respectivos dirigentes, cujo acesso seja difícil ou proibido ao empregado encarregado da
distribuição, o objeto para entrega ao próprio destinatário poderá ser entregue, mediante recibo e comprovada a identidade, a pessoas credenciadas para tal
fim; 
2.2.8.1.2. Nos casos mencionados no subitem anterior, o empregado encarregado da distribuição anotará, após o recibo, o nome legível, o número do registro
e o órgão emissor do documento de identidade, bem como o cargo ou função da pessoa credenciada nos campos reservados em formulário específico.
Quando solicitado o serviço de Aviso de Recebimento - AR, deverão ser apostas as mesmas anotações. 
2.2.9. Restituir, à CONTRATANTE, os objetos cuja entrega não tenha sido possível, sempre indicando a causa determinante da impossibilidade, na forma
regulamentar, bem como os Avisos de Recebimento – ARs correspondentes aos objetos entregues, quando for o caso. 
3. Disposições Gerais 
3.1. Para a postagem de objetos com Aviso de Recebimento – AR, Mão Própria – MP e Valor Declarado – VD é obrigatório o uso do Registro; 
3.2. A responsabilidade dos CORREIOS cessa terminado o prazo de 90 (noventa) dias para a reclamação de objetos postados sob Registro, a contar da data
de entrega ou, da expectativa de entrega do objeto; 
3.2.1. Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro a responsabilidade dos CORREIOS está limitada aos preços postais mais o
valor de indenização constante na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais; 
3.3. Aos objetos postados na modalidade Simples não se conferem as características de Registrado, inclusive para efeito de indenização. Não cabe qualquer
tipo de indenização, por partedos CORREIOS em caso de reclamação com alegação de não-entrega de objetos simples, tendo em vista que as características
de tratamento e distribuição deles impossibilitam o rastreamento; 
3.4. Não será aceita a postagem de correspondências aglutinadas e endereçadas ao porteiro, zelador, síndico ou a qualquer outra pessoa, a fim de que estas
efetuem a redistribuição aos respectivos destinatários; 
3.4.1. Entende-se por aglutinação o envio de mais de uma correspondência, com destinatários diferentes, contidas em um mesmo envoltório. 
3.5. A CONTRATANTE é responsável pela integridade e veracidade das informações constantes na Lista de Postagem entregue aos CORREIOS, citada no
subitem 2.1.8. do presente ANEXO; 
3.6. A(s) fatura(s) correspondente(s) aos serviços prestados serão entregues pelos CORREIOS à CONTRATANTE, conforme subitem 3.5. do Contrato do
qual este ANEXO faz parte. 
3.7. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e os CORREIOS; 
3.8. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte para efeitos de cumprimento das bases acordadas entre as
partes; 
3.9. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou parcialmente a qualquer época, mediante prévio entendimento entre as partes 
4. Vigência do ANEXO 
O presente ANEXO terá sua vigência estabelecida na Ficha Resumo, em conformidade com a Cláusula Segunda do Contrato Múltiplo do qual ele faz parte. 
 
 
  
 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por DEBORA DE SOUZA JANUARIO, Coordenador(a)-Geral de Licitação e Contratos, em 23/01/2018, às
16:24, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO CRESCENTI DE PAIVA, Coordenador(a)-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais -
Substituto, em 25/01/2018, às 12:26, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.



05/12/2018 SEI/MJ - 5772633 - Termo Aditivo

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6820011&infra_sistem… 4/4

Documento assinado eletronicamente por MAGNILSON SODRE COSTA, Usuário Externo, em 05/02/2018, às 09:59, conforme o § 1º do art. 6º e art.
10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Rogério Curado Gondim de Aquino, Usuário Externo, em 06/02/2018, às 16:01, conforme o § 1º do art. 6º e
art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 5772633 e o código CRC
425B95D4  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça.
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